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PORTARIA 110/2019 
 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com o disposto no Decreto nº 064/2019 de 13 de 
Agosto de 2019. 
 
RESOLVE:  

Art.1º - Fica DESLIGADA do cargo efetivo de Professor-Magistério, nível C08, matrícula 4361, 
Regime Estatutário deste Município, a partir de 23 de Outubro de 2019, a Servidora Sra. TEREZINHA DE 
CAMPOS SILVA  em virtude de Aposentadoria junto ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS.  

 
Art.2º - Fica declarada a vacância do cargo de Professor-Magistério conforme o Decreto 

064/2019. 
Art.3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

REGISTRE-SE  
                      E  
                      PUBLIQUE-SE 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove. 
 
Gabinete do Prefeito. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
RESOLUÇÃO nº 10/19 de  09 de Outubro de 2019, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr 
 

Dispõe sobre a aprovação do protocolo para fornecimento de leites (simples e especiais) 
para crianças do município pela Secretaria Municipal da Saúde. 
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de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 
Resolve:  
 

Art. 1º Aprovar o protocolo para fornecimento de leites (simples e especiais) para crianças 
do município pela Secretaria Municipal da Saúde. 

 
Ayres Antonio Gallina 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 
Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 10/19 de 09 de Outubro de 
2019, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/ 12/1990. 
 

Vanderlene Silveira de Rezende 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 
 

 
 

RESOLUÇÃO nº 11/19 de 09 de Outubro de 2019, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr 

 
Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano de Aplicação dos recursos IOAF-  
Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica do ano de 2018.  

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – Pr, em reunião realizada em 09 de Outubro 
de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 
Resolve:  
 

Art. 1º Aprovar a alteração do Plano de Aplicação dos recursos IOAF-  Incentivo a Organização da 
Assistência Farmacêutica do ano de 2018.  
 

Ayres Antonio Gallina 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 11/19 de 09 de Outubro de 
2019, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/ 12/1990. 
 
                                                                   Vanderlene Silveira de Rezende    
                                                               SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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